	Protocolado sob n.º___________, em ____/____/_______.
___________, sob n.º___________, em ____/____/_______.





[bookmark: _Hlk66782301]REQUERIMENTO – ALTERAÇÃO DE PERIMETRO RURAL PARA URBANO – PESSOA JURÍDICA

Ilma. Senhora Oficiala do Cartório do 1º Ofício da Comarca de Aripuanã/MT - Registro de Imóveis, Títulos e Documentos:




Em atendimento ao Provimento nº 149/2023 - CNJ e ao Provimento nº 161/2024 - CNJ, é obrigatória a qualificação completa dos participantes contendo os itens elencados abaixo.

Razão social: ___________________________________________________________________________,
Nome fantasia (se houver): ______________________________________________________________,
CNPJ:____________________________________, NIRE: _______________________________________,
E-mail: __________________________________________________, Tel: _________________________, Endereço Av/Rua: ______________________________________________________, n.º: ___________, Bairro:_______________________, Cidade/UF: _________________________, CEP: ______________,

Dados do Beneficiário Final da pessoa jurídica (se houver)
Nome completo:_________________________________________________________________________,
RG/órgão expedidor: _______________________,  CPF: _____________________________________,
	* Art. 8º da Instrução Normativa RFB nº 1.863/2018 no site e mural do Cartório
Proprietário [  ], ou sócio [  ] ou representante legal [  ] ou preposto [  ] que assina o requerimento:
Nome completo:_________________________________________________________________________,
RG/órgão expedidor: _______________________,  CPF: _____________________________________,

· Pessoa exposta politicamente, atualmente ou nos últimos 5 anos? [   ] SIM   [   ] NÃO,
· Familiar de pessoa exposta politicamente? [   ] SIM   [   ] NÃO,
· Colaborador estreito de pessoa exposta politicamente? [   ] SIM [   ] NÃO,
	* Pessoa Politicamente Exposta: Resolução ME nº 29/2017 no site e mural do Cartório
· Tem envolvimento com terrorismo? [   ] SIM   [   ] NÃO,
	* Atos definidos na Resolução ME nº 31/2019 no site e mural do Cartório





Vem respeitosamente requer a Vossa Senhoria, a que se digne averbar na Matrícula _____________, Livro 02, deste RGI, que o imóvel encontra-se atualmente integrado os limites do perímetro urbano do Município de Aripuanã/MT, conforme Certidão comprobatória expedida pela Prefeitura Municipal de Aripuanã/MT e Comprovante de Baixa do CCIR. 
Declara ainda ter sido informado pela Serventia sobre as implicações da Lei Geral de Proteção de Dados e consente, neste ato, de forma livre, consciente e inequívoca, que todos os dados pessoais fornecidos nesta oportunidade recebam tratamentos de coleta, recepção, utilização, armazenamento ou arquivamento, para os fins exclusivos mencionados acima, em atenção ao Provimento nº 03/2023-CGJ-MT, a Lei nº 6.015/73 e às disposições dos artigos 5º, inc. XII, e 23 da lei nº 13.709/2018 (LGPD).

Nestes termos,
pede deferimento.

Aripuanã - MT, ____ de _______________ de _______.




_____________________________________
Proprietário ou Requerente
(reconhecer firma e instruir com cópia de documento pessoal)















Apresentar:
1- Certidão emitida pela Prefeitura Municipal constando a data que o imóvel passou a pertencer ao perímetro urbano;
2- Recolhimento do imposto que incidiu sobre o mesmo no período dos últimos 05 anos: IPTU e/ou os últimos 05 ITRs acompanhados dos recibos de entrega das respectivas declarações (art. 21 da Lei 9.393 de 19.12.96);
3- Certificado de Cadastro de Imóvel Rural – CCIR/INCRA (art. 22 da Lei 4.947 de 06/04/66)

